
Anexo I do ETP - BDI 

(Explicações apenas referenciais, devendo o licitante usar seu próprio BDI na licitação, 
conforme legislação vigente) 

A Elaboração do BDI previsto no orçamento deverá ter como base: acórdão TCU 
2622/2013,acórdão TCU 2444/2014 e o Decreto nº 7.983/2013, e terá que ser definido em função 
das condições específicas dos serviços a serem executados. 

O Tribunal de Contas da União passou a adotar novos referenciais de percentual de BDI, em 
substituição aos índices mencionados no Acórdão n. 2.369/2011. Passou-se, também, a utilizar a 
terminologia “quartil”, ao invés padrões mínimos e máximos, como constava nas tabelas 
substituídas do acórdão anterior. Tal mudança confirma o entendimento de que os percentuais 
indicados não constituem limites intransponíveis, mas referenciais de controle. 
Consequentemente, quanto maior a distância do percentual de BDI utilizado em relação à média 
indicada no acórdão, mais robusta deverá ser a justificativa para a adoção do índice escolhido. 

Do referido aresto, colhe-se o seguinte excerto: 

Importante destacar, contudo, que não cumpre ao TCU estipular percentuais fixos para cada 
item que compõe a taxa de BDI, ignorando as peculiaridades da estrutura gerencial de cada empresa 
que contrata com a Administração Pública. O papel da Corte de Contas é impedir que sejam pagos 
valores abusivos ou injustificadamente elevados e por isso é importante obter valores de referência, 
mas pela própria logística das empresas é natural que ocorram certas flutuações de valores nas 
previsões das despesas indiretas e da margem de lucro a ser obtida.”Texto extraído do Manual de 
Obras e Serviços de Engenharia – CGU/AGU. 

Memória de cálculo do BDI Referencial 

O Acórdão nº 2.622/2013 - TCU versa sobre as faixas de valores dos itens componentes do cálculo 
do BDI, bem como os valores referenciais de BDI por faixa de valores de obras. 

Componentes do BDI 

Os itens considerados no cálculo do BDI estão contemplados nas tabelas do Acórdão 2.622/2013, 
e também podem ser verificados no Art. 9º do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de2013, que estabelece 
regras e critérios para a elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, 
contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, sendo:  

I - taxa de rateio da administração central; 

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta 
e personalística que oneram o contratado; 

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e  

IV - taxa de lucro. 



Equação do Cálculo do BDI 

Existem diversas fórmulas de cálculo do BDI, no entanto a jurisprudência do TCU entende que a 
equação ilustrada abaixo é a que melhor traduz a incidência das rubricas do BDI no processo de 
formações do preço de venda. A equação foi proposta pelo relatório que fundamentou o Acórdão nº 

2622/2013. 

 

Onde: 

AC é a taxa de rateio da administração central; 

R corresponde aos riscos; 

S é uma taxa representativa de Seguros; 

G é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em edital; 

DF é a taxa representativa das despesas financeiras; 

L corresponde ao lucro/remuneração bruta e; 

I é a taxa representativa dos tributos incidentes sobre o preço de venda (PIS, Cofins, CPRB e ISS). 

Premissas e Considerações para o Cálculo do BDI 

Administração Central – AC 

Diversos são os fatores que podem influenciar as taxas de administração central praticadas pelas 
empresas, podendo ser citados: estrutura da empresa, número de obras que a empresa esteja 
executando no período, complexidade e prazo das obras, bem como o faturamento da empresa. 
Assim, compor a taxa de Administração Central depende dos gastos de cada empresa, os quais são 
extremamente variáveis em função do seu porte e dos contratos que são por ela administrados. 

Seguro (S) e Garantias (G) 

Para o item Seguro, a previsão é de uma taxa específica para cobrir as despesas advindas da 
contratação de seguros para cobertura dos riscos, visto que reduzi-los a zero é, de forma evidente, 
impossível. 

Quanto às Garantias, deverão ser consideradas as recomendações dadas pelos Acórdãos 325/2007 
e 2622/2013, ou seja, utilizar o valor mínimo igual a zero nos casos em que não haja exigência no 
edital até o valor de 0,80% quando somado ao item Seguro. 



 

 

Riscos e imprevistos – R 

Considera-se de bom senso trabalhar com a faixa de valores do item Riscos conforme tabela do 
Acórdão 2622/2013. 

Despesas Financeiras – DF 

Conforme Lei 4.320/1964, arts. 62 e 63, salvo casos excepcionais, as entidades contratantes só 
podem legalmente pagar pelos serviços após sua efetiva realização nos contratos de construção de 
obras públicas. Deste modo, a contratada adquire os insumos e realiza os serviços com seus 
próprios recursos, e recebe pelos serviços. Ocorre, com isso, uma defasagem entre o momento do 
desembolso e o momento do efetivo recebimento, o que acarreta perda monetária. 

Para fins de composição do BDI, a taxa de juros Selic seria a referência mais adequada para a 
remuneração das despesas financeiras de uma obra pública com vistas a resguardar a 
Administração Pública de taxas abusivas e a garantir ao contratado uma justa remuneração pela 
prestação de serviços, já que os preços da obra não podem ser onerados por uma possível 
ineficiência operacional e financeira do construtor. 

Lucro – L 

Deve ser analisado pela ótica de remuneração do particular por meio da qual a Administração 
Pública está previamente disposta a pagar pela prestação de serviços e fornecimento de bens, 
dentro dos referenciais de mercado. Essa remuneração pode ser efetivamente menor ou maior que 
aquela estipulada na composição do BDI, de acordo com a capacidade e eficiência empresarial do 
construtor e não pode ser confundida com o conceito técnico de lucro contábil. 

Impostos – I 

Percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e 
personalística que oneram o contratado. 

Conforme se depreende do Acórdão TCU 2622/2013,não poderão integrar o cálculo do BDI os 
tributos que não incidam diretamente sobre a prestação em si, como o IRPJ, CSLL e ICMS, 
independente do critério da fixação da base de cálculo, como ocorre com as empresas que 
calculam o imposto de renda com base no lucro presumido. 

De outro lado, PIS, COFINS e ISSQN – na medida em que incidem sobre o faturamento – são 
passíveis de serem incluídas no cálculo do BDI, nos termos da Súmula TCU n. 254/2010. 

Na composição do BDI adota-se percentual de ISS compatível com a legislação tributária do(s) 
município(s) onde serão prestados os serviços previstos da obra, observando a forma de definição 
da base de cálculo do tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do 
ISS, que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8º, inciso 



II, da LC n. 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; 

Ressalte-se, ainda, conforme o § 2º, inciso I, art. 7º dessa mesma Lei Complementar, que a base de 
cálculo desse tributo é o preço do serviço, excluindo-se desse número o valor dos materiais 
fornecidos pelo prestador dos serviços. 

Ainda, os municípios gozam de autonomia para fixar as alíquotas desse tributo, desde que 
respeitados esses limites, e que, nos orçamentos, se deve adotar a alíquota de ISS do município 
onde o empreendimento é realizado, e não aquela de onde fica a sede da empresa construtora. 

Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) 

A partir de 2011, as empresas passaram a ser contempladas com a política nacional de 
desoneração da folha de salários, substituindo a Contribuição Patronal Previdenciária (CPP) 
referente aos 20% (vinte por cento) sobre a folha, por uma contribuição de inicialmente 1,50% ou 
2,50%, que posteriormente baixou para 1,00% ou 2,00% sobre a receita bruta, conforme segmento 
da empresa. Em 13 de novembro de 2014, foi criada a Lei n° 13.043 tornando permanente a 
desoneração da folha. 

A lei 13.161/2015, de 31 de agosto de 2015, com vigência a partir de 1º de dezembro de 2015, 
alterou a alíquota incidente sobre a receita bruta das empresas. Com essa lei, a desoneração 
passou a ser facultativa, sendo opção da empresa escolher entre a contribuição sobre a receita 
bruta (CPRB) ou contribuir sobre a folha salarial, conforme a legislação a qual a empresa se 
enquadra. 

Faixas de valores do BDI 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 


